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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR

Propositura: PLO 128/2023
Assunto:  Dispõe sobre a instituição de serviço  de guincho,  guarda e depósito de
veículos automotores envolvidos em sinistros e infrações previstas nas legislações de
trânsito no município,  a concessão ou permissão de referidos serviços,  bem como
autorização para celebração de convênio com o DETRAN – Departamento Estadual
de Trânsito do Estado de São Paulo, e dá outras providências. 
Autoria: Prefeita Municipal  

Relatoria: Vereadora Daniela C. S. Branco de Rosa

RELATÓRIO
Vistos...
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de n° 128/2023, com a Emenda de n° 01/2023,
que dispõe sobre a instituição de serviço de guincho, guarda e depósito de veículos
automotores envolvidos em sinistros e infrações previstas nas legislações de trânsito
no município, a concessão ou permissão de referidos serviços, bem como autorização
para celebração de convênio com o DETRAN - Departamento Estadual de Trânsito do
Estado de São Paulo, e dá outras providências.
Cumpre-nos,  portanto,  opinar  sobre  os  aspectos  técnicos  e  formais  da  matéria
submetida  ao  exame  desta  Comissão,  nos  termos  do  art.  77  e  do  art.  106  do
Regimento Interno.
“É sabido que ao Município compete suplementar a legislação federal e estadual, no
âmbito de sua competência, nos termos do art. 30, inciso II da Constituição Federal. O
Município está apto a legislar sobre assuntos de interesse local.
Esta Comissão apresentou emenda para corrigir erro redacional constante do Projeto.
O diretor Jurídico concluiu seu parecer, opinando pela legalidade e constitucionalidade
do Projeto, aduzindo em síntese:

Art. 30. Compete aosMunicípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
...
Art.  29. Cabe à  Câmara,  com a sanção do Prefeito,  dispor  sobre as matérias  de
competência do Município e especialmente:
...
XIV - autorizar ou aprovar convênios, acordos ou contratos de que resultem para o
Município encargos não previstos na lei orçamentária;
...
Art. 102. O Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum, mediante
convênio com o Estado, a União ou Entidades particulares, bem como por consórcio
com outros municípios.

O Código Brasileiro da Trânsito assim dispõe:

Art.  8º Os Estados,  o Distrito  Federal  e os  Municípios  organizarão os respectivos
órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos rodoviários, estabelecendo os
limites circunscricionais de suas atuações.
….
Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacional de Trânsito poderão
celebrar convênio delegando as atividades previstas neste Código, com vistas à maior
eficiência e à segurança para os usuários da via.
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...
Art. 271.
…
§4º Os serviços de remoção, depósito e guarda de veículo poderão ser realizados por
órgão público, diretamente, ou por particular contratado por licitação pública, sendo o
proprietário do veículo o responsável pelo pagamento dos custos desses serviços.

Porquanto, a medida ora pretendida, se insere, efetivamente, na definição de interesse
local.  Por  conseguinte,  conclui-se  que  a  proposição  não  possui  vícios  de
constitucionalidade,  uma  vez  que  as  regras  materialmente  constitucionais  foram
respeitadas, bem como os princípios geraisdo direito.”

VOTO E CONCLUSÃO DA RELATORA:
Ante  o  exposto,  depreende-se  que  o  Projeto  de  Lei,  com a  Emenda  em análise,
preenche  os  requisitos  legais,  regimentais  e  constitucionais,  podendo  ter  regular
tramitação,  sendo  que  CONCLUO  o  meu  relatório,  e  voto  pela  sua  legalidade  e
constitucionalidade.

Daniela C. S. Branco de Rosa
RELATORA - Presidente da Comissão

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, aprovam e
acolhem  o  relatório,  e  votam  unanimemente  pela  legalidade,  regimentalidade  e
constitucionalidade do Projeto de Lei  Ordinária nº  128/2023 com a Emenda de nº
01/2023.

Sala de reuniões das comissões, 11 de setembro de 2023.
                

                         
Membros:

Marco Antônio da Fonseca
Vice-Presidente da Comissão

Alliny Sartori
Secretária da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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